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- DOCUMENTO 14 –
Extractos dos Referentes Externos e Internos que suportam o Referencial 3.1. A Escola como um lugar de aprendizagem dos Alunos.
Referentes Externos
Administração central
Lei nº 49/2005 de 30 de Agosto (Lei de Bases do Sistema Educativo)
Secção II
Educação escolar
Subsecção I
Ensino básico
Artigo 7º
Objectivos
 
São objectivos do ensino básico:
a) Assegurar uma formação geral comum a todos os portugueses que lhes garanta a descoberta e o desenvolvimento dos seus interesses e aptidões, capacidade de raciocínio, memória e espírito crítico, criatividade, sentido moral e sensibilidade estética, promovendo a realização individual em harmonia com os valores da solidariedade social;
b) Assegurar que nesta formação sejam equilibradamente inter-relacionados o saber e o saber fazer, a teoria e a prática, a cultura escolar e a cultura do quotidiano;
c) Proporcionar o desenvolvimento físico e motor, valorizar as actividades manuais e promover a educação artística, de modo a sensibilizar para as diversas formas de expressão estética, detectando e estimulando aptidões nesses domínios;
d) Proporcionar a aprendizagem de uma primeira língua estrangeira e a iniciação de uma segunda;
e) Proporcionar a aquisição dos conhecimentos basilares que permitam o prosseguimento de estudos ou a inserção do aluno em esquemas de formação profissional, bem como facilitar a aquisição e o desenvolvimento de métodos e instrumentos de trabalho pessoal e em grupo, valorizando a dimensão humana do trabalho;
f) Fomentar a consciência nacional aberta à realidade concreta numa perspectiva de humanismo universalista, de solidariedade e de cooperação internacional;
g) Desenvolver o conhecimento e o apreço pelos valores característicos da identidade, língua, história e cultura portuguesas;
h) Proporcionar aos alunos experiências que favoreçam a sua maturidade cívica e sócio-afectiva, criando neles atitudes e hábitos positivos de relação e cooperação, quer no plano dos seus vínculos de família, quer no da intervenção consciente e responsável na realidade circundante;
i) Proporcionar a aquisição de atitudes autónomas, visando a formação de cidadãos civicamente responsáveis e democraticamente intervenientes na vida comunitária;
j) Assegurar às crianças com necessidades educativas específicas, devidas, designadamente, a deficiências físicas e mentais, condições adequadas ao seu desenvolvimento e pleno aproveitamento das suas capacidades;
l) Fomentar o gosto por uma constante actualização de conhecimentos;
m) Participar no processo de informação e orientação educacionais em colaboração com as famílias;
n) Proporcionar, em liberdade de consciência, a aquisição de noções de educação cívica e moral;
o) Criar condições de promoção do sucesso escolar e educativo a todos os alunos.








Lei n.º 3/2008 de 18 de Janeiro, (Estatuto do aluno)
Artigo 13º
Direitos do aluno
O aluno tem direito a:
a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas;
b) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto -aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética;
c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;
d) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido;
e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade;
f) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio -familiar, económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem;
g) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especializados de apoio educativo;
Artigo 15.º
Deveres do aluno
O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 7.º e dos demais deveres previstos no regulamento interno da escola, de:
a) Estudar, empenhando -se na sua educação e formação integral;
b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das actividades escolares;
c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem;

Decreto-Lei nº 15/2007 de 19 de Janeiro (Estatuto do professor)
Artigo 5º
Direito de participação no processo educativo
c) O direito à autonomia técnica e científica e à liberdade de escolha dos métodos de ensino, das tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de meios auxiliares de ensino mais adequados, no respeito pelo currículo nacional, pelos programas e pelas orientações programáticas curriculares ou pedagógicas em vigor;
d) O direito a propor inovações e a participar em experiências pedagógicas, bem como nos respectivos processos de avaliação;
Artigo 10º
Deveres para com os alunos
Constituem deveres específicos dos docentes relativamente aos seus alunos:
a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação;
b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvolvimento das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade;
c) Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade das aprendizagens, de acordo com os respectivos programas curriculares e atendendo à diversidade dos seus conhecimentos e aptidões;
d) Organizar e gerir o processo ensino-aprendizagem, adoptando estratégias de diferenciação pedagógicas susceptíveis de responder às necessidades individuais dos alunos;
e) Assegurar o cumprimento integral das actividades lectivas correspondentes às exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares em vigor; 
f) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares e adoptar critérios de rigor, isenção e objectividade na sua correcção e classificação;

Artigo 35º
Conteúdo funcional
3—São funções do pessoal docente em geral:
a) Leccionar as disciplinas, matérias e cursos para que se encontra habilitado de acordo com as necessidades educativas dos alunos que lhe estejam confiados e no cumprimento do serviço docente que lhe seja atribuído;
b) Planear, organizar e preparar as actividades lectivas dirigidas à turma ou grupo de alunos nas áreas disciplinares ou matérias que lhe sejam distribuídas;
c) Conceber, aplicar, corrigir e classificar os instrumentos de avaliação das aprendizagens e participar no serviço de exames e reuniões de avaliação;
d) Elaborar recursos e materiais didáctico-pedagógicos e participar na respectiva avaliação;
e) Promover, organizar e participar em todas as actividades complementares, curriculares e extracurriculares, incluídas no plano de actividades ou projecto educativo da escola, dentro e fora do recinto escolar;
f) Organizar, assegurar e acompanhar as actividades de enriquecimento curricular dos alunos;
g) Assegurar as actividades de apoio educativo, executar os planos de acompanhamento de alunos determinados pela administração educativa e cooperar na detecção e acompanhamento de dificuldades de aprendizagem;
h) Acompanhar e orientar as aprendizagens dos alunos, em colaboração com os respectivos pais e encarregados de educação;

Decreto-Lei nº 240/2001 de 30 de Agosto

(Perfil geral de desempenho profissional do educador de infância e dos professores dos ensinos básico e secundário)
III, Dimensão de desenvolvimento do ensino e da aprendizagem

1 — O professor promove aprendizagens no âmbito de um currículo, no quadro de uma relação pedagógica de qualidade, integrando, com critérios de rigor científico e metodológico, conhecimentos das áreas que o fundamentam.
2 — No âmbito do disposto no número anterior, o professor:
a) Promove aprendizagens significativas no âmbito dos objectivos do projecto curricular de turma, desenvolvendo as competências essenciais e estruturantes que o integram;
b) Utiliza, de forma integrada, saberes próprios da sua especialidade e saberes transversais e multidisciplinares adequados ao respectivo nível e ciclo de ensino;
c) Organiza o ensino e promove, individualmente ou em equipa, as aprendizagens no quadro dos paradigmas epistemológicos das áreas do conhecimento e de opções pedagógicas e didácticas fundamentadas, recorrendo à actividade experimental sempre que esta se revele pertinente;
d) Utiliza correctamente a língua portuguesa, nas suas vertentes escrita e oral, constituindo essa correcta utilização, objectivo da sua acção formativa; 
e) Utiliza, em função das diferentes situações, e incorpora adequadamente nas actividades de aprendizagem linguagens diversas e suportes variados, nomeadamente as tecnologias de informação e comunicação, promovendo a aquisição de competências básicas neste último domínio;
f) Promove a aprendizagem sistemática dos processos de trabalho intelectual e das formas de o organizar e comunicar, bem como o envolvimento activo dos alunos nos processos de aprendizagem e na gestão do currículo;
g) Desenvolve estratégias pedagógicas diferenciadas, conducentes ao sucesso e realização de cada aluno no quadro sócio-cultural da diversidade das sociedades e da heterogeneidade dos sujeitos, mobilizando valores, saberes, experiências e outras componentes dos contextos e percursos pessoais, culturais e sociais dos alunos;
h) Assegura a realização de actividades educativas de apoio aos alunos e coopera na detecção e acompanhamento de crianças ou jovens com necessidades educativas especiais;
i) Incentiva a construção participada de regras de convivência democrática e gere, com segurança e flexibilidade, situações problemáticas e conflitos interpessoais de natureza diversa;
j) Utiliza a avaliação, nas suas diferentes modalidades e áreas de aplicação, como elemento regulador e promotor da qualidade do ensino, da aprendizagem e da sua própria formação.


Dec. Lei nº 6/2001, de 18 de Janeiro

CAPÍTULO III 
Avaliação 
Artigo 12.º 
Avaliação das aprendizagens

1- A avaliação constitui um processo regulador das aprendizagens, orientador do percurso escolar e certificador das diversas aquisições realizadas pelo aluno ao longo do ensino básico.
2- Na avaliação das aprendizagens dos alunos intervêm todos os professores envolvidos, assumindo particular responsabilidade neste processo o professor titular de turma, no 1.º ciclo, e os professores que integram o conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos.
3- A escola deve assegurar a participação dos alunos e dos pais e encarregados de educação no processo de avaliação das aprendizagens, em condições a estabelecer no respectivo regulamento interno.
4- Podem, ainda, ter intervenção no processo de avaliação das aprendizagens dos alunos os serviços especializados de apoio educativo, os órgãos de administração e gestão da escola ou do agrupamento de escolas, bem como outras entidades, nomeadamente serviços centrais e regionais da administração da educação, de acordo com o disposto na lei e no regulamento interno da escola.
5- No âmbito da sua autonomia, compete à escola, em articulação com os serviços centrais e regionais da administração da educação, desenvolver e divulgar instrumentos de informação para os alunos, pais e encarregados de educação e demais elementos da comunidade educativa.
6- As medidas de desenvolvimento do disposto no presente diploma em matéria de avaliação das aprendizagens dos alunos são aprovadas por despacho do Ministro da Educação.

Artigo 13.º 
Modalidades

1- A avaliação das aprendizagens compreende as modalidades de avaliação diagnóstica, de avaliação formativa e de avaliação sumativa.
2- A avaliação diagnóstica realiza-se no início de cada ano de escolaridade, devendo articular-se com estratégias de diferenciação pedagógica, de superação de eventuais dificuldades dos alunos, de facilitação da sua integração escolar e de apoio à orientação escolar e vocacional.
3- A avaliação formativa assume carácter contínuo e sistemático, recorre a uma variedade de instrumentos de recolha de informação, adequados à diversidade das aprendizagens e aos contextos em que ocorrem, tendo como uma das funções principais a regulação do ensino e da aprendizagem.
4- A avaliação sumativa realiza-se no final de cada período lectivo, utiliza a informação recolhida no âmbito da avaliação formativa e traduz-se na formulação de um juízo globalizante sobre as aprendizagens realizadas pelos alunos.
5- No 1.º ciclo do ensino básico, a avaliação sumativa exprime-se de forma descritiva, incidindo sobre as diferentes áreas curriculares.
6- Nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, a avaliação sumativa exprime-se numa escala de 1 a 5 nas áreas curriculares disciplinares, assumindo formas de expressão qualitativa nas áreas curriculares não disciplinares.

Despacho Normativo n.º 1/2005


3 - A avaliação visa:
a) Apoiar o processo educativo, de modo a sustentar o sucesso de todos os alunos, permitindo o reajustamento dos projectos curriculares de escola e de turma, nomeadamente quanto à selecção de metodologias e recursos, em função das necessidades educativas dos alunos; 
b) Certificar as diversas aprendizagens e competências adquiridas pelo aluno, no final de cada ciclo e à saída do ensino básico, através da avaliação sumativa interna e externa; 
c) Contribuir para melhorar a qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada de decisões para o seu aperfeiçoamento e promovendo uma maior confiança social no seu funcionamento. 
Objecto
4 - A avaliação incide sobre as aprendizagens e competências definidas no currículo nacional para as diversas áreas e disciplinas de cada ciclo, expressas no projecto curricular de escola e no projecto curricular de turma, por ano de escolaridade.  
5 - As aprendizagens de carácter transversal e de natureza instrumental, nomeadamente no âmbito da educação para a cidadania, da compreensão e expressão em língua portuguesa e da utilização das tecnologias de informação e comunicação, constituem objecto de avaliação em todas as disciplinas e áreas curriculares. 
Princípios
6 - A avaliação das aprendizagens e competências assenta nos seguintes princípios: 
a) Consistência entre os processos de avaliação e as aprendizagens e competências pretendidas, de acordo com os contextos em que ocorrem; 
b) Utilização de técnicas e instrumentos de avaliação diversificados;
c) Primazia da avaliação formativa com valorização dos processos de auto-avaliação regulada e sua articulação com os momentos de avaliação sumativa; 
d) Valorização da evolução do aluno;
e) Transparência e rigor do processo de avaliação, nomeadamente através da clarificação e da explicitação dos critérios adoptados; 
f) Diversificação dos intervenientes no processo de avaliação.
Intervenientes
7 - Intervêm no processo de avaliação:
a) O professor;
b) O aluno;
c) O conselho de docentes, no 1.º ciclo, ou o conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos; 
d) Os órgãos de gestão da escola ou do agrupamento de escolas;
e) O encarregado de educação;
f) Os serviços especializados de apoio educativo;
g) A administração educativa.
8 - A avaliação é da responsabilidade do professor, do conselho de docentes, do conselho de turma, dos órgãos de gestão da escola ou agrupamento e da administração educativa.  








Excertos de textos de autores que desenvolvem investigação na área da Avaliação da Escola

Investigação
 
Mortimore et al, citado e apresentado por Lima, Jorge Ávila, Em Busca da Boa Escola

4. Consistência entre os docentes. A consistência entre as abordagens de ensino dos diferentes professores era importante. Nas escolas em que todos os docentes seguiam as orientações da mesma forma, assistia-se um impacto positivo sobre os resultados dos alunos. Quando existiam variações entre os professores na utilização dessas orientações, esse impacto era negativo.
5. Sessões de ensino estruturadas. Os alunos progrediam e desenvolviam-se mais quando o seu dia escolar era relativamente estruturado. Nas aulas eficazes, o trabalho dos alunos era organizado de uma forma global pelo docente, que se certificava de que havia sempre bastantes tarefas e actividades para realizar. O progresso dos alunos também era maior quando eles não dispunham de uma liberdade ilimitada para planificar o seu programa de trabalho diário, sendo antes orientados para áreas de estudo ou de pesquisa, e sendo-lhes ensinadas as competências necessárias para gerirem esse trabalho de forma independente. Portanto, em geral, os professores que tinham mais sucesso eram os que organizavam um quadro dentro do qual os alunos pudessem trabalhar, mas que também os encorajavam a dispor de uma certa independência e a exercer uma certa margem de escolha dentro dessa estrutura. 
6. Ensino intelectualmente estimulante. A qualidade do ensino era um factor muito importante na promoção do progresso e do desenvolvimento dos alunos. Nas aulas em que os professores apresentavam estímulos e desafios aos alunos, estes progrediam mais. O conteúdo da comunicação verbal dos professores com os alunos era vital: quando aqueles produziam questões e afirmações que encorajavam os alunos a utilizar a sua imaginação e as suas capacidades de resolução de problemas, os resultados eram mais positivos. O mesmo acontecia nas salas de aula em que os docentes comunicavam aos alunos o seu próprio entusiasmo e interesse pelo que ensinavam. Os professores que se limitavam a atribuir trabalho aos alunos sem o discutirem ou explicarem eram mais ineficazes. Nas aulas mais eficazes, os docentes também tinham a expectativa de que os alunos conseguiriam trabalhar de forma independente. Nestas aulas, os docentes raramente intervinham com directivas e instruções, o que não impedia os alunos de terem um sentido muito claro do que tinham de fazer e do que se esperava deles.
7. Ambiente centrado no trabalho. O ambiente centrado no trabalho caracterizava-se por um elevado nível de actividade dos alunos, que gostavam do que faziam e estavam sempre ansiosos por iniciar novas tarefas. O efeito sobre os resultados dos alunos era mais positivo nas escolas em que os professores passavam uma maior proporção do seu tempo a discutir com os alunos o conteúdo do seu trabalho e uma proporção menor dedicada a aspectos rotineiros. A proporção de tempo destinada a dar feedback aos alunos sobre o trabalho realizado também tinha um efeito positivo. Nestas aulas, o nível de ruído era baixo, não havia movimentação excessiva dos alunos e a que existia estava relacionada com as tarefas em curso.
9. Comunicação máxima entre docentes e alunos. A existência de abundante comunicação com o professor era um factor claramente benéfico para os alunos. O tempo despendido na comunicação com a turma como um todo era particularmente importante, pois a possibilidade de cada criança ter um contacto individualizado com o docente limitava bastante a quantidade de tempo que lhe podia ser dedicada. Por outro lado, identificou-se uma maior frequência de interacções mais estimulantes quando os professores falavam à turma como um todo. Os autores advertem, contudo, que isto não significa que sejam defensores do ensino tradicional, pois não encontraram evidências de que algum estilo de ensino específico fosse particularmente eficaz. Pelo contrário, consideram que os seus dados provam o valor da adopção de uma abordagem flexível, que combine as interacções individuais, de grupo e com a turma como um todo, quando necessárias. 
10. Registo de informação. Este aspecto já foi referido, quando se destacou a importância da liderança do director da escola. Aqui, o que importa sublinhar é que este registo é também um aspecto importante da planificação e da avaliação feito pelo docente. Nas escolas onde os professores afirmavam que mantinham um registo escrito do progresso dos alunos (incluindo o seu desenvolvimento pessoal e social), estes tinham uma evolução mais positiva. Para além disso, em diversas escolas eficazes, os docentes mantinham pastas com amostras dos trabalhos dos alunos, que passavam ao professor seguinte que os teria a seu cargo.


Eficácia das Escolas Não se Mede: Ela se Constrói, Negocia-se, Pratica-se e se Vive(1)  de Monica Gother Thurler(2)
Na primeira zona, encontram-se os objectivos e os fundamentos pedagógicos (dito de outra forma, as diversas competências cognitivas, afectivas e sociais visadas), as práticas didácticas e avaliativas (por exemplo, a tónica colocada na diferenciação e na avaliação formativa), as prioridades de desenvolvimento da escola. Encontramos aqui, ao mesmo tempo, os elementos prescritos pelos planos de estudos oficiais e os objectivos que fazem parte do currículo implícito, o que descreve, em suma, o impacto que o estabelecimento pensa ter nos desempenhos, comportamentos e atitudes dos alunos e dos professores.
Nessa zona, M. RUTTER et al. (1979), T. PETERS & R. WATERMAN (1982), H. HAENISCH (1985) e HOPKINS (1990) identificaram uma série de características dos estabelecimentos eficazes:
• o ensino é orientado segundo as necessidades dos alunos: eles são levados a sério, tem-se confiança neles, levam-se em consideração suas necessidades e interesses pessoais, está-se disponível para entrevistas pessoais, encoraja-se os alunos a agir de maneira cooperativa e autónoma;
• o ensino visa a tornar o aluno activo, a implica-lo em sua própria aprendizagem, isto é, a fazê-lo participar da definição dos objectivos, do material, das situações, dos métodos e do próprio planeamento do ritmo de sua aprendizagem. O professor, por sua vez, desempenha aqui o papel de assessor; ele está mais centrado na escuta e na construção dos conhecimentos, práticas e vivências de seus alunos do que em seu ensino. Nessas escolas, há menos ensino e mais aprendizagem;
• há padrões de desempenho adequados, claros e explícitos, visando a uma formação equilibrada dos alunos. Mas eles não são impostos de forma rígida: são negociados, reconhecidos e aceitos por todos;
• adopta-se um estilo de ensino flexível e diversificado, visando a levar em conta as potencialidades de cada aluno, dar reforços positivos, criar transparência (objectivos a atingir, conteúdos e modos de trabalho, critérios de êxito etc.);
• pratica-se uma avaliação diagnóstica e formativa, essencialmente utilizada para guiar a instrução e para regular a aprendizagem., Para esse fim, recorre-se pouco aos testes convencionais e padronizados; qualquer observação e qualquer tipo de produção dos alunos é pretexto de avaliação.
Questões
- Qual é o papel do currículo compartilhado, em comparação ao do currículo oculto?
- Qual é a tónica dada ao processos, à capacidade de aprender a aprender e à pedagogia activa, comparada à tónica posta nos produtos e desempenhos e no ensino magistral?
- Qual o grau de praticabilidade dos objectivos e das prioridades de desenvolvimento enunciados?
- Qual o grau de coerência com a organização interna da escola?
- Que estatuto é atribuído à avaliação (auto-avaliação dos alunos) e à reflexão?
Quais são os impactos específicos esperados nos professores e nos alunos?

Na segunda zona, encontra-se a cultura da escola - uma dimensão vital, mas até agora negligenciada na maioria dos projectos de inovação e de avaliação, o que constitui, segundo os defensores da perspectiva cultural, uma das razões maiores do fracasso desses projectos. De fato, no passado, enfatizavam-se por demais mudanças e projectos específicos para o professor individual em sua sala de aula. Levar em conta a cultura do estabelecimento é reflectir sobre os valores e as normas, identificar o modo como "as coisas são pensadas e feitas ali", a maneira como os atores captam e descrevem a realidade, reagem à organização, aos acontecimentos, às palavras e às acções, as interpretam e lhes dão sentido. 
Nessa perspectiva, a cultura pode ser definida como o conhecimento socialmente compartilhado e transmitido daquilo que existe e deveria existir. O significado desse conhecimento é transmitido, muitas vezes, involuntária e implicitamente, e é simbolizado através dos actos e dos produtos, assim como pela linguagem: o modo como as pessoas falam de seu mundo, do que elas falam e do que não falam, com quem e onde.
A cultura do estabelecimento é activamente construída pelos atores, mesmo que inconscientemente. Trata-se, enfim, "de um processo dinâmico, evolutivo, de um processo de aprendizado que se desenvolve através das soluções que um grupo encontrou para problemas surgidos". O conteúdo de uma cultura pode ser definido "...como soma das soluções que funcionaram suficientemente bem para que se tornem evidentes e sejam transmitidas aos recém-chegados como formas correctas de captar, de pensar, de sentir e de agir"



O Perfil de Auto-Avaliação de Escola (PAVE)

PROCESSOS AO NÍVEL DA SALA DE AULA
4. O tempo como um recurso da aprendizagem
O tempo é um dos recursos mais valiosos da aprendizagem. Na escola o tempo é um bem limitado e tem de ser bem gerido. Uma análise dos horários escolares é, por si só, uma medida parcial pois não é sinónimo de ‘tempo de ocupação’, ou, como os investigadores o designam, ‘oportunidade para aprender’. Monitorizar o tempo de aprendizagem, tanto na escola como fora dela, é uma actividade útil para os próprios alunos, pois ajuda-os a avaliar a eficácia do seu tempo de aprendizagem.
As questões para as quais a escola deve procurar respostas são:
O tempo de aula dedicado à aprendizagem é suficiente, por oposição ao tempo despendido com questões burocráticas, disciplinares, e com o arrumar e desarrumar de material escolar?
Perdem-se muitas horas de aula por outras razões? Por exemplo, por motivo de faltas?
Qual a diferença em termos do tempo de aprendizagem, entre os alunos com maior e menor capacidades?
Quanto tempo é que os alunos despendem com trabalhos de casa? Esse tempo é produtivo?
5. Qualidade do ensino e da aprendizagem
Não deve constituir surpresa para ninguém o facto de os investigadores sobre a eficácia das escolas terem identificado ‘um enfoque na aprendizagem’ como uma característica chave consistente das escolas eficazes em todo o mundo. Isto está provavelmente associado ao bom ensino, mas os dois não são sinónimos. O bom ensino é normalmente caracterizado pela existência de critérios claros, de feedback formativo, de uma avaliação eficaz, da capacidade de comunicação e de empatia do professor, do ritmo estimulante e da diversidade das actividades propostas. Por si só, porém, nenhum destes factores garante que os alunos aprenderão, pois alguns alunos aprendem bem sem o ensino e outros não conseguem aprender apesar de terem tido uma instrução notável e ajuda individual. Por conseguinte, ao avaliar a qualidade do ensino e da aprendizagem, devemos tratá-los como dois processos separados.
As questões para as quais a escola deve procurar respostas são:
Os padrões de aprendizagem e os critérios de sucesso são claros e compreendidos por alunos e professores?
O ensino e a aprendizagem são suficientemente eficazes?
Que procedimentos são utilizados na escola para monitorizar ou promover a qualidade do ensino, para garantir boas condições de ensino e para ajudar professores que possam ter dificuldades?
Todos os alunos gostam do mesmo tipo de aprendizagem?
6. Apoio às dificuldades de aprendizagem
Num momento qualquer do seu percurso, todos os alunos sentem dificuldades de aprendizagem. Alguns sentem dificuldades mais graves e por mais tempo. Todas elas exigem apoio, mas de modo diferente, em momentos diferentes e com diferentes níveis de intensidade. A capacidade da escola para detectar e responder a essa diversidade de problemas é um aspecto crítico da sua qualidade.
As questões para as quais a escola deve procurar resposta são:
As dificuldades de aprendizagem são detectadas rapidamente e de forma correcta?
Em que medida há um apoio eficaz aos alunos com dificuldades de aprendizagem?
Os alunos que têm apoio são os que mais precisam? Ou são aqueles que sabem tirar melhor partido da situação?
Em que medida é que as dificuldades de aprendizagem são consequência de um ensino inadequado ou de uma organização ineficaz ao nível da escola?
PROCESSOS AO NÍVEL DA ESCOLA
7. A escola como um local de aprendizagem
A escola é um local de aprendizagem. Isto pode parecer evidente, mas será que é um local onde todos aprendem? Esta é uma questão relevante não só ao nível da sala de aula, mas também ao nível da escola, onde os valores e a obrigação de aprender afectam procedimentos e relações. Um ‘local de aprendizagem’ é aquele em que há um sistema de crenças partilhado, uma preocupação com o sucesso para todos, um empenho em elevar os níveis e em fazer sempre melhor. Mesmo os alunos com melhores resultados podem aprender mais num contexto mais estimulante, com uma monitorização mais consistente, com expectativas mais elevadas e com um empenho da escola em continuar a explorar modos alternativos de gerir a aprendizagem.
As questões para as quais a escola deve procurar respostas são:
Os modos de organização e funcionamento dos alunos permitem maximizar as suas oportunidades de aprendizagem?
Os professores estão empenhados em analisar e assegurar o progresso de todos os alunos?
Há métodos e processos que assegurem a qualidade do funcionamento da escola e apoiem um ensino eficaz?
O currículo está adaptado às necessidades dos alunos?
Os alunos vêem os professores como alguém que os ajuda?


Referentes Internos


Extractos do Projecto Educativo  e Regulamento Interno relacionado com a área 3, Desenvolvimento Curricular, subárea 3.1. Escola como lugar de aprendizagem dos alunos

O que diz o nosso Projecto Educativo


2.2. Plano de acção 
2.2.1. Metas educativas 
(….)
1. Promover uma educação de inclusão e de igualdade de oportunidades. Cabe à escola o papel fulcral de respeitar as diferenças individuais, os seus ritmos de aprendizagem e as suas especificidades, oferecendo-lhes currículos flexíveis e abertos mais adequados e que lhes permitam chegar ao fim do seu percurso escolar com garantia de qualidade igual à dos seus pares, um cidadão de plenos direitos e deveres. 
2. Promover uma educação orientada não só para uma cidadania actuante e interventiva mas também para o cuidado de si e dos outros. A escola deve afirmar-se como um espaço de aprendizagem e de participação cívica, levando os alunos a desenvolver modos de relacionamento salutares e de respeito pela diferença, a aumentar os níveis de intervenção e de tomada de palavra em espaços de debate, a aumentar os modos de participação não só na comunidade escolar mas também na sociedade global. Neste âmbito cabe todo o trabalho relacionado com a Educação para a Saúde e Educação Sexual. 
3. Melhorar a qualidade das aprendizagens e os resultados escolares. Interessa uma aposta efectiva na eficácia de todo o processo de ensino-aprendizagem, que está associada à capacidade de diminuir as desigualdades entre alunos e de oferecer mais oportunidades de aprendizagem diferenciada, conforme as necessidades de cada um, quer se trate de alunos com dificuldades de tipos diversos, quer se trate de alunos excepcionais. Este investimento orienta-se por um processo de aprendizagem crítica e autónoma, que implique o aluno na construção do conhecimento, dotando-o de competências promotoras de uma actualização permanente de saberes ao longo da vida. 
(…)
2.2.2. Áreas de intervenção e estratégias de actuação

 Meta 3 - Melhorar a qualidade das aprendizagens e os resultados escolares. 
Objectivos
(i) Promover a inovação nos métodos de ensino-aprendizagem, valorizando a diversidade de metodologias e estratégias educativas, em prol de uma pedagogia diferenciada. 
(ii) Assegurar condições na gestão de recursos humanos e na organização com vista à melhoria dos resultados escolares dos alunos. 
(iii) Incentivar a prática da avaliação de diagnóstico, da avaliação formativa e da auto-avaliação. 
(iv) Proporcionar formação para professores nas diversas áreas da sua prática pedagógica e/ou laboral. 
(v) Incentivar a avaliação como regulação dos processos de desenvolvimento nas diversas áreas de funcionamento da escola. 
4. PROJECTO CURRICULAR DE ESCOLA
4.2. Avaliação das aprendizagens: modalidades e critérios 
A avaliação dos alunos incide sobre as aprendizagens e competências definidas no currículo nacional para as diversas disciplinas e áreas curriculares de cada ciclo e ano de escolaridade. A avaliação surge como elemento integrante, parte de todo o processo de ensino-aprendizagem, regulador da prática educativa, daí que, respeitando-se as orientações legislativas, destacam-se quatro princípios básicos que regem a avaliação: 
 Planificação: a avaliação é alvo de planificação nos vários Departamentos Curriculares, quanto à frequência, tipo de avaliação e peso percentual na classificação final do aluno. 
 Diversificação dos intervenientes: alunos, pais, encarregados de educação e professores são co-responsáveis no processo de avaliação. 
 Diversificação dos instrumentos: é necessário usar de forma planificada e sistemática uma variedade de instrumentos de avaliação, alinhando sempre a avaliação com as actividades de aprendizagem da sala de aula. 
 Transparência de processos: todo o processo de aplicação e correcção dos vários instrumentos de avaliação é clarificado junto dos intervenientes. 
(…)
4.2.1 Modalidades de Avaliação 
Visando a melhoria das aprendizagens, a avaliação serve como certificadora da aprendizagem mas deve ter como objectivo primordial a optimização dessas aprendizagens com um pendor formativo. Constituem, pois, modalidades da avaliação: 
 a Avaliação Diagnóstica – importante para planear o trabalho de forma a respeitar as características dos alunos; 
 a Avaliação Formativa – dominante, pois permite regular e melhorar a aprendizagem; 
 a Avaliação Sumativa – permite certificar e classificar o desempenho dos alunos e realiza-se no final de cada período. 

4.2.2 Critérios de Avaliação 
De forma a uniformizar procedimentos e critérios de actuação relativamente à avaliação das aprendizagens dos alunos, os professores das diferentes Áreas Disciplinares deverão ponderar e elaborar anualmente os critérios de avaliação em sede dos respectivos Departamentos Curriculares. Os critérios de avaliação, após a aprovação pelos Departamentos Curriculares, deverão ser submetidos a apreciação e aprovação pelo Conselho Pedagógico.


O que diz o nosso Regulamento Interno
CAPÍTULO V
ALUNOS
SECÇÃO I
DIREITOS, DEVERES E FALTAS

Artigo 96 º 
Direitos 
1. Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas. 
2. Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética. 
3. Ser reconhecido e valorizado pelo mérito, dedicação, esforço no desempenho escolar e no desenvolvimento de competências de cidadania, assim como na participação activa na comunidade escolar. 

4. Ser estimulado a concorrer para a nomeação nos Quadro de Excelência e/ou Quadro de Valor de acordo com o regimento em vigor, anexo a este documento. 
5. Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade. 
6. Ser tratado com respeito, correcção, delicadeza e amizade por qualquer elemento da comunidade escolar. Não é permitida qualquer tipo de discriminação, seja ela devida a religião, crença, convicção política, raça, sexo ou qualquer outro motivo. 
(…)

Artigo 97º 
Deveres 
1. O aluno tem o dever de: 
a) estudar e cumprir as tarefas que lhe são indicadas, empenhando-se na sua educação e formação integral; 
b) ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos horários e das tarefas que lhe forem atribuídas no âmbito das actividades escolares; 
c) seguir as orientações dos docentes relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 
d) participar em actividades desenvolvidas pela escola; 
e) tratar com respeito e correcção qualquer elemento da comunidade educativa; 
f) respeitar o exercício do direito à educação e ensino dos outros alunos; 
g) guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 
h) respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 
i) trazer o material escolar necessário às suas actividades; 
(…)

SECÇÃO II
AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS DOS ALUNOS DO ENSINO BÁSICO
Artigo 99º
Âmbito e Aplicação

1. Aplicam-se, aos alunos do 3º ciclo do ensino básico, os princípios e os procedimentos a observar na avaliação das aprendizagens, assim como os efeitos dessa avaliação, definidos no Despacho Normativo nº 1/2005 com as alterações introduzidas pelo Despacho Normativo nº 18/2006 e pela Declaração de Rectificação nº 25/2006 de 21 de Abril de 2006. 
(…)
8. No início do ano lectivo, compete ao Conselho Pedagógico, de acordo com as orientações do currículo nacional, definir os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade, sob proposta dos departamentos curriculares e conselho de Directores de turma. 
a) Os critérios de avaliação mencionados no número anterior constituem referenciais comuns na escola, sendo operacionalizados pelos professores do conselho de turma, no âmbito do respectivo projecto curricular de turma. 
b) Os critérios de avaliação de todas as áreas curriculares disciplinares e não disciplinares serão divulgados pelos professores das mesmas aos alunos e pelo Director de Turma aos Encarregados de Educação, devendo constar no Projecto Curricular de Turma. 
c) O Director da escola garantirá a divulgação dos critérios referidos nos números anteriores junto dos diversos intervenientes, nomeadamente alunos e encarregados de educação, através da página da escola. 
9. A avaliação formativa gera medidas de diferenciação pedagógica adequadas às características dos alunos e às aprendizagens e competências a desenvolver. 

CAPÍTULO VI
PROFESSORES
SECÇÃO I
DIREITOS, DEVERES E FALTAS

Artigo 104 º 
Deveres 
1. O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os funcionários e agentes da Administração Pública, bem como dos decorrentes do Estatuto da Carreira Docente. Para além destes, é dever do pessoal docente: 
a) exercer a sua profissão, obedecendo aos princípios de rigor, qualidade, isenção, justiça e equidade; 
b) estabelecer com os alunos, colegas e funcionários a melhor relação pessoal e afectiva, respeitando-os nas suas pessoas, ideias, bens e funções; 
c) desenvolver nos alunos o sentido de responsabilidade, com vista à sua formação integral e incutir-lhes a ideia de respeito pela pessoa humana e pela natureza; 
d) ser assíduo e pontual e cumprir o horário que lhe for distribuído, desde que de acordo com as normas em vigor; 
e) dar cumprimento aos programas de ensino e adequar os conteúdos programáticos à realidade Turma/Aluno, mostrando-se receptivo ao espírito de renovação, actualização e pesquisa, visando o seu constante aperfeiçoamento quer científico quer pedagógico; 
(…)

n) avaliar os alunos segundo os critérios de avaliação definidos em sede de Departamento Disciplinar, procurando fazer da avaliação uma atitude consciente, responsável e participada; 
o) corrigir, classificar e entregar atempadamente, evitando ultrapassar o limite de 15 dias, todos os trabalhos realizados pelos alunos com vista à sua avaliação; 
(…)
r) resolver com bom senso e espírito de tolerância os problemas que surjam no contacto com os alunos ou com outros membros da comunidade mesmo fora da sala de aula, quando deparar com situações que o justifiquem; 
(…)
t) motivar os alunos para as actividades curriculares e extracurriculares e participar com empenho em todas as actividades desenvolvidas; 
u) enriquecer e partilhar recursos educativos, bem como utilizar novos meios de ensino que lhe sejam propostos numa abertura de inovação e de esforço à qualidade de educação e ensino; 
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